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"Revoga o artigo 3~ o parágrafo único do artigo 

14, os artigos 16, 18, 21 e 23 da Lei Municipal n. 

1. 852, de 23 de abril de 2002. " 

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 

Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do art. 72, 

Inciso 11, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica revogado o artigo 3º, o parágrafo único do artigo 14 e os artigos 

16, 18, 21 e 23 da Lei Municipal n. 1.852, de 23 de abril de 2002. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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